
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125.001/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, CNPJ: 08.086.662/0001-38, por meio do 

Setor de Contratação Direta, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento por 

MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 1.893, de 28 de fevereiro de 2023, das 

Portarias nº 353/2023, 043/2024 e 046/2024, bem como demais legislação aplicável. 

 

O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa Eletrônica será 

realizado exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, através do site: 

www.portaldecompraspublica.com.br. As propostas, assim como os documentos de habilitação 

deverão ser inseridas no sistema nos horários indicados a seguir: 

 

 

INÍCIO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 09 de fevereiro de 2024, às 08h00. 

TÉRMINO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 21 de fevereiro de 2024, às 

08h00. 

DATA E HORA DA DISPUTA POR LANCES: 21 de fevereiro de 2024, das 08h01 às 14h01. 

LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF. 

O Aviso do presente Dispensa Eletrônica estará disponível para consulta e retirada de cópia, nos 

seguintes endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.jardimdoserido.rn.gov.br/paginas/licitacoes/336; ou na sede da Prefeitura Municipal de 

Jardim do Seridó, situada à Praça Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 228, Centro, Jardim 

do Seridó/RN, no horário das 07h00 às 13h00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
 

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de Contratação 

Direta e de outros assuntos relacionados à presente Dispensa de Licitação deverá ser efetuada pelas 

empresas interessadas em participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 48h antes do início da sessão pública para lances. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a Contratação de empresa para a execução de serviço de 

ampliação da Escola Municipal Zélia Costa da Cunha, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

 
1.2. A contratação ocorrerá por item, conforme tabela constante no anexo I, Projeto Básico. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1. A participação no presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica do Portal de Compras Públicas. 
 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização. 

 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Portal de Compras Públicas, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 



 

grupo econômico; 

 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

2.2.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL. 
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços ou fornecimento; 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços ou fornecimento nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 



 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.6.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.6.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 

a 49. 

 

3.6.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

 

3.6.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
4. FASE DE LANCES 

 
4.1. A partir das 8h (oito horas) da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

4.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

 
4.5.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 

 



 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 

5.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6. HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substitui o das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 
 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
6.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

6.9.1 . No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

6.9.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

6.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

6.9.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

6.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

6.9.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

6.9.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
6.10. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

6.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

6.10.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (Alvará), se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 
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6.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 
Fazenda Nacional. 

 
6.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

6.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

6.10.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

6.10.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

6.10.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

6.10.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 
6.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
6.11.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão. 
 

6.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
6.11.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do 

art. 67, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021; 

 

6.11.2 Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, pertinente e compatível com o 

objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, nos termos 

do art. 67, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, devendo conter: 

6.11.2.1. Especificação dos serviços executados; 



 

6.11.2.2. Período de execução dos serviços (prazo contratual, datas de início e término); 

6.11.2.3. Manifestação expressa da contratante quanto à satisfatória execução do 

contrato. 
 

6.11.3 Registro da Empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA) no Estado do Piauí, com suas anuidades 

devidamente quitadas e com a indicação do objeto social compatível com o objeto 

desta licitação. Em se tratando de licitante de outro Estado, comprovar visto ou 

protocolo do CREA-PI, nos termos do art. 67, inciso V da Lei 14.133/2021; 

 

6.11.4  Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente na data prevista 

para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente na área de Engenharia Civil, nos termos do art. 

67, inciso I da Lei 14.133/2021; 

 

6.11.5 Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida por qualquer uma das regiões do CREA, 

comprovando a execução pelo profissional indicado, de serviços de características 

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores 

às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto ora licitado, 

nos termos do art. 67, inciso II da Lei 14.133/2021; 

6.11.2.4. A comprovação do vínculo empregatício do profissional se dará mediante 

Cópia da ficha de registro de empregado ou cópia do Contrato Particular de 

Prestação de Serviços, caso o profissional ou profissionais que a licitante indicar 

como responsável ou responsáveis técnicos para a execução da obra não ser(em) 

sócio(s) da licitante. Sendo sócio, bastará apresentar cópia do ato constitutivo. 

 
7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindose o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  
 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 



 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 
 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 
 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 



 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

 

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
8. SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o interessado que se enquadre nas previsões contidas no 

Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021 .  
 

8.2. Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 

processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156


 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

cadastrados no referido Portal, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

9.3. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
9.3.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 
9.3.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

 

Jardim do Seridó/RN, 08 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

 

José Fernandes de Oliveira Neto 

Diretor de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

PROJETO BÁSICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125.001/2024 

  

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a Contratação de empresa para a execução de 

serviço de ampliação da Escola Municipal Zélia Costa da Cunha, necessários para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação.  

1.1. A realização do Presente Dispensa Eletrônica está fundamentada no inciso I do art. 75 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sendo esta de pequeno valor. 

1.2. As especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no 

presente documento, à luz do disposto no inciso XXIII do arts. 6º e no inciso §1º do art. 40 da 

Lei n.º 14.133/2021. 

1.3. Integram o presente Projeto Básico os seguintes anexos:  

Anexo I- Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, solicitamos a Contratação de empresa para a 

execução de serviço de ampliação da Escola Municipal Zélia Costa da Cunha, por meio de 

dispensa de licitação, com fulcro no inciso I do art. 75 da lei 14.133/2021. 

2.2. Torna-se necessário a construção de uma nova sala de aula e um banheiro na Escola 

Municipal Professora Zélia Costa da Cunha, a fim de promover um espaço mais estimulante, 

acolhedor, educativo e confortável. 

2.3. Trata-se de um serviço comum, a ser contratada por meio de Dispensa de Licitação, 

em sua forma eletrônica. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A construção do prédio onde funciona a Escola Muncipal Professora Zelia Costa  da 

Cunha, foi ianugurada em 20/12/2000,  e, ao longo desses anos, foi feito reparos de 

manutenção e, apenas, uma execução de ampliação até esta data. Em razão do ente 

federado, Jardim do Seridó, por meio da Secretaria Municipal de Educação, representado 



 

aqui pelo seu Secretário, Fagner Silva de Azevedo, inscrto no CPF/MF sob o nº 

112.700.524-38 ter firmado o Termo de Adesão junto ao Ministério da Educação (MEC) 

referente ao Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640, de 31 de 

julho de 2023 e regulamentado pela Portaria MEC nº 1495, de 2 de agosto de 2023, visando 

o funcionamento do tempo integral nesta escola. 

3.2. Motivada por diversas razões, e muitas delas visam melhorar a qualidade da educação e 

atender às necessidades dos alunos e suas famílias. Aqui estão algumas razões comuns para a 

implementação de escolas em tempo integral: 

 

Maior Tempo de Aprendizado: 

O tempo integral na escola permite uma extensão significativa do tempo de aprendizado, 

possibilitando uma cobertura mais abrangente do currículo e mais oportunidades para aprofundar 

o conhecimento em diversas disciplinas. 

 

Desenvolvimento Integral dos Alunos: 

Escolas em tempo integral podem oferecer uma variedade maior de atividades extracurriculares, 

como esportes, artes, música, ciências e projetos comunitários. Isso contribui para o 

desenvolvimento integral dos alunos, abrangendo não apenas aspectos acadêmicos, mas também 

habilidades sociais, emocionais e físicas. 

 

Suporte às Famílias: 

Para muitos pais que trabalham em período integral, ter uma escola que funcione durante todo o 

dia é uma vantagem significativa, pois ajuda a conciliar o trabalho e as responsabilidades 

familiares. 

 

Redução da Ociosidade: 

A implementação de um horário escolar mais extenso pode ajudar a reduzir a ociosidade dos alunos 

durante as tardes, proporcionando-lhes um ambiente estruturado para atividades produtivas. 

 

Combate à Desigualdade Social: 

Escolas em tempo integral podem ajudar a reduzir as disparidades educacionais, proporcionando 

a todos os alunos, independentemente de suas condições socioeconômicas, acesso a oportunidades 

educacionais mais amplas e equitativas. 

 

Foco na Qualidade do Ensino: 

O tempo adicional na escola permite uma abordagem mais flexível ao ensino, com mais tempo 

para atividades práticas, projetos de pesquisa e interação entre alunos e professores. 

Prevenção de Problemas Sociais: 

A escola em tempo integral pode servir como um ambiente seguro e estruturado durante as horas 



 

em que os alunos normalmente estariam fora da escola, ajudando a prevenir problemas sociais, 

como a delinquência juvenil. 

 

Melhoria no Desempenho Acadêmico: 

Algumas pesquisas indicam que escolas em tempo integral podem ter um impacto positivo no 

desempenho acadêmico dos alunos, fornecendo mais tempo para revisão e prática. 

 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS: 

 

 

Item 

 

ESPECIFICAÇÃO Unidade Quantidade 

1 

Construção de uma nova sala de aula e um banheiro, 

conforme projeto de engenharia, na Escola Municipal 

Professora Zélia Costa da Cunha. 
Serv 01 

 

4.1. Os itens objeto do presente serviço estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

4.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da sua assinatura do 

instrumento contratual, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 

4.3. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

4.4. A prestação dos serviços referente aos itens acima descritos será em única etapa, nos 

prazos e nos locais de entrega descritos neste Projeto Básico. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

O objeto do presente Projeto Básico possui as seguintes características técnicas e condições, as 

quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser proposto:  

A obra ampliação da ESCOLA ZÉLIA COSTA consiste em uma ampliação de uma sala de 

aula e um banheiro para sala especial. 

A maior parte da obra consiste em ampliação de sala de aula e banheiros através da ampliação 

do prédio, revestimentos de pisos e paredes, instalações de esquadrias, instalação de novos 

equipamentos e novas redes externas hidros sanitárias. Estão previstos nas edificações 

existentes, adequações de layout interno das paredes. 

Estão os serviços: ampliação de uma sala de aula e um banheiro anexado a outra sala de aula 

existente no pavimento térreo da edificação, conforme lay out físico exposto no projeto de 



 

engearia. 

 

Planejamento da obra 

Devido a necessidade de execução da obra simultaneamente ao funcionamento das atividades 

da escola, torna-se necessário o cuidado em 2 etapas sucessivas, permitindo desta forma, o 

remanejamento dos alunos e funcionários no decorrer das finalizações das etapas planejadas, 

bem como, permitindo abrir novas frentes de serviços, buscando desta forma, minimizar os 

transtornos decorrentes da obra. 

 

Legislação e normas técnicas 

Devem ser observadas as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, (PMSO, PCMAT, 

PPP, NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção). Todo 

material a ser aplicado deve atender às normas brasileiras específicas ou relativas a cada um 

deles. Em casos particulares, podem ser citadas normas ou especificações estrangeiras que 

confrontem com aquelas expedidas pela ABNT, prevalecendo os padrões mais rígidos de 

qualidade quanto à resistência, durabilidade, desempenho e confiabilidade. 

 

Do recebimento da obra 

LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL Será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. Todas as cantarias, alvenarias à vista, 

pavimentações, revestimento, cimentados e outros, serão limpos, abundantes e 

cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes 

serviços. 

Recebimento provisório 

Quando as obras e serviços contratados estiverem inteiramente concluídos, de perfeito acordo 

com o Contrato, será lavrado o termo de recebimento provisório, passado em três vias de igual 

teor, todas elas assinadas pelo responsável técnico, Secretario da pasta e Prefeito Municipal. O 

recebimento provisório só poderá ocorrer após terem sido realizadas todas as medições e 

apropriações referentes a acréscimos e modificações e apresentadas às faturas correspondentes 

aos pagamentos. 

Recebimento definitivo 

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado sessenta dias 

após o recebimento provisório, referido acima, e se tiverem sido satisfeitas as seguintes 

condições: - atendidas todas as reclamações da fiscalização, referente a defeitos ou 

imperfeições que venham a ser verificadas, em qualquer elemento das obras e serviços 

executados. - solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto a pagamentos de 

funcionários e fornecedores. 

 



 

6. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O prazo de execução está descrito no projeto de engenharia, mais precisamente no 

cronograma físico-financeiro, contados do recebimento da respectiva ordem de serviço.  

6.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

6.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.5. Depois de recebido, o objeto será conferido pelo Setor Competente, caso se constate 

qualquer irregularidade, a CONTRATADA deverá substituí-lo no prazo máximo de 10 (DEZ) 

dias, a contar do recebimento da notificação formal emitida pelo Setor Competente, sem ônus a 

CONTRATANTE. 

6.6. Não será recebido e, consequentemente, será colocado à disposição do fornecedor, o objeto 

que não for compatível com as características exigidas neste Projeto Básico, ou ainda, que 

apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha. 

 

 

 

7. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

7.1.1. Indicar o prazo de validade que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos; 

7.1.2. Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/ou referência do produto ou 

serviço cotado, de maneira que se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção 

do fabricante; 



 

7.1.3. Conter catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado, que 

contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem 

sua adequação ao que foi solicitado no presente Projeto Básico; 

7.1.4. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais 

dos respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

7.1.5. Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e- 

mail da empresa), bem como telefones para contato, para fins de futuras notificações e 

intimações de obrigações relativas à futura contratação 

7.2. Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização da contratação, 

ficará o particular desobrigado, podendo, entretanto, convalidar sua proposta, caso aceite a 

formalização a destempo; 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A estimativa de preços será realizada mediante orçamento sintético da ampliação da 

Escola Municipal Professora Zélia Costa da Cunha, de acordo com o projeto de engenharia.  

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

9.1. A presente contratação será de acordo com a demanda dos órgãos da Secretaria Municipal 

de Educação. 

9.2. O prazo de contratação terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, conforme demanda 

dos órgãos da Secretaria Municipal de Educação. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 



 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

10.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.5.1.  exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto; 

10.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.5.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.5.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

10.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

10.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.8. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 



 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho; 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 



 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado. 

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 



 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação; 

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

11.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

11.26. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

11.27. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

11.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

11.29. sinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento. 

12. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço por item.  



 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.2. Habilitação Jurídica:  

13.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

13.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

13.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

13.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

13.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

13.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

13.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

13.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 

for sediada; 

13.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

13.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

13.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 



 

13.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.4. Qualificação econômico-financeira: 

13.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão. 

13.5. Qualificação Técnica:  

13.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da Dispensa de licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

13.6. O fornecedor/prestador que apresentar proposta mais vantajosa, conforme critério 

escolhido pela administração, seja na forma eletrônica, seja na forma não eletrônica, deverá 

apresentar as seguintes declarações, conforme Art. 8º do Decreto Municipal n.º 1.893, de 28 de 

fevereiro de 2023: 

13.6.1. Declaração de inexistência da fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

13.6.2. Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

de contratação, constantes no procedimento; 

13.6.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A despesa prevista para contratação do objeto deste Projeto Básico correrá à conta do 

elemento de despesas, com a respectiva fonte de pagamento: 

Programa Escolar em Tempo Integral 

 



 

15. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI, ME E EPP 

 

15.1. A Dispensa de Licitação será exclusiva à participação de ME/EPP, haja vista que o valor 

total do item a ser contratado está abaixo de R$ 80.000,00, nos termos do inc. I do art. 48 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será permitida a subcontratação ou transferência total da execução do presente objeto 

a terceiros. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

17.1. As sanções administrativas cabíveis nos casos de condutas contrárias às regras fixadas 

neste Projeto Básico são aquelas previstas nos artigos 156, da Lei 14.133/2021, sendo o 

procedimento de eventual aplicação realizado, de forma objetiva, segundo previsão do aviso de 

dispensa. 

17.2. Na ocorrência de inadimplemento de outras condições contidas Projeto Básico e não 

contempladas na alínea anterior desta cláusula, caberá à unidade responsável ou a equipe de 

designada propor a classificação da gravidade da conduta de leve a gravíssima para fins de análise 

pela autoridade competente para aplicação do sancionamento, observados o contraditório e a ampla 

defesa. 

17.3. Cabe ao responsável pelo recebimento do objeto indicar as eventuais condutas que 

infringem as regras deste Projeto Básico. 

 

18. DA EXTINSÃO DO CONTRATO  

 

18.1. O futuro contrato poderá ser extinto nas hipóteses de inadimplemento parcial ou total de 

quaisquer obrigações contidas neste Projeto Básico, nos termos do art. 137 da Lei 14.133/2021, 

desde que formalmente motivado nos autos do processo, cabendo à parte prejudicada ou 

interessada a comprovação do efetivo prejuízo que a justifique. 

18.2. A extinção contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 

garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

 



 

19. DA MEDIAÇÃO E PAGAMENTO 
 

19.1. Liquidação da despesa e do pagamento: 

19.1.1. A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão 

de nota técnica referente a nota fiscal objeto da contratação; 

19.1.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte do fornecedor, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira; 

19.1.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em parcela única, em 

até xxxx dias úteis, após o recebimento definitivo, desde que a contratada: 

19.1.3.1. Entregue a nota fiscal ou documento equivalente; 

19.1.3.2. Indique os dados bancários para depósito. 

19.1.3.3. A Instituição, na condição de contribuinte substituto, reterá na fonte os 

tributos e contribuições, nos termos estabelecidos pela legislação; 

19.1.4. Por ocasião de cada pagamento, a contratante verificará a regularidade fiscal 

(Federal, Estadual e Municipal), trabalhista e regularidade junto ao FGTS da contratada, por 

meio de consulta às certidões exigidas no procedimento licitatório. A existência de 

irregularidade sujeitará a contratada à aplicação das penalidades cabíveis e eventual rescisão 

contratual. 

19.2. Retenção ou Glosa de valor: 

19.2.1. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, realizar a retenção ou 

glosa de valor a ser pago ao Contratado, destinado à futura quitação de eventuais prejuízos 

acarretados à Administração ou para eventual compensação de eventuais sanções 

pecuniárias propostas pela unidade técnica responsável. 

19.2.2. Havendo proposta de retenção ou glosa de valor, será liberado o pagamento parcial 

da parte incontroversamente devida ao Contratado. 

19.2.3. Poderá a Administração descontar ou glosar, de forma definitiva, total ou parcial, 

de valor a ser devido ao Contratado para fins de fazer frente a eventuais prejuízos acarretados 

ou compensação de sanções pecuniárias, observados o devido processo legal. 

19.3. Atualização financeira por atraso de pagamento: 



 

19.3.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos Moratórios 

VP = Valor da parcela a ser paga 

ICM = Índice de correção monetária: IPCA 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

I = Juros de mora de 6% a.a ou 0,01644% a.d, assim apurado: 

I = ( TX ) I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644 365 365 

19.4. Do reajuste: 

19.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

19.4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

19.4.3. Os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

19.4.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 



 

19.4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

19.4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.4.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20. DOS MOTIVOS DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

20.1. O contrato poderá ser rescindido nas condições previstas nos Artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

21. DO FORO  

 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Jardim do Seridó/RN, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

 

 

Jardim do Seridó/RN, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

FÁGNER SILVA DE AZEVEDO 

Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 1796 

 

 

 

 



 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. Descrição da necessidade ou objeto (obrigatório): 

Construir uma nova sala de aula e um banheiro na Escola Municipal Professora Zélia Costa da 

Cunha, a fim de promover um espaço mais estimulante, acolhedor, educativo e confortável. 

 

2. Alinhamento com Planejamento: 

2.1 Previsão no Plano de Contratação Anual: (     ) SIM   (  x  ) NÃO*  

 

*Justificativa: O município ainda não possui Plano de Contratação Anual. 

 

3. Requisitos da Contratação: 

A obra ampliação da ESCOLA ZÉLIA COSTA consiste em uma ampliação de uma sala de aula e 

um banheiro para sala especial. 

A maior parte da obra consiste em ampliação de sala de aula e banheiros através da ampliação do 

prédio, revestimentos de pisos e paredes, instalações de esquadrias, instalação de novos 

equipamentos e novas redes externas hidros sanitárias. Estão previstos nas edificações existentes, 

adequações de layout interno das paredes. 

Estão os serviços: ampliação de uma sala de aula e um banheiro anexado a outra sala de aula 

existente no pavimento térreo da edificação, conforme lay out físico exposto no projeto de 

engearia. 

 

Planejamento da obra 

Devido a necessidade de execução da obra simultaneamente ao funcionamento das atividades da 

escola, torna-se necessário o cuidado em 2 etapas sucessivas, permitindo desta forma, o 

remanejamento dos alunos e funcionários no decorrer das finalizações das etapas planejadas, bem 

como, permitindo abrir novas frentes de serviços, buscando desta forma, minimizar os transtornos 

decorrentes da obra. 

 

 

Legislação e normas técnicas 

Devem ser observadas as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, (PMSO, PCMAT, PPP, 

NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção). Todo material a 

ser aplicado deve atender às normas brasileiras específicas ou relativas a cada um deles. Em casos 

particulares, podem ser citadas normas ou especificações estrangeiras que confrontem com aquelas 

expedidas pela ABNT, prevalecendo os padrões mais rígidos de qualidade quanto à resistência, 

durabilidade, desempenho e confiabilidade. 

 

 

Do recebimento da obra 

LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL Será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. Todas as cantarias, alvenarias à vista, 

pavimentações, revestimento, cimentados e outros, serão limpos, abundantes e cuidadosamente 

lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes serviços. 

 



 

Recebimento provisório 

Quando as obras e serviços contratados estiverem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com 

o Contrato, será lavrado o termo de recebimento provisório, passado em três vias de igual teor, 

todas elas assinadas pelo responsável técnico, Secretario da pasta e Prefeito Municipal. O 

recebimento provisório só poderá ocorrer após terem sido realizadas todas as medições e 

apropriações referentes a acréscimos e modificações e apresentadas às faturas correspondentes aos 

pagamentos. 

Recebimento definitivo 

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado sessenta dias após 

o recebimento provisório, referido acima, e se tiverem sido satisfeitas as seguintes condições: - 

atendidas todas as reclamações da fiscalização, referente a defeitos ou imperfeições que venham a 

ser verificadas, em qualquer elemento das obras e serviços executados. - solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas, quanto a pagamentos de funcionários e fornecedores. 

 

 

4. Estimativa de Quantidades (obrigatório) 

 

4.1 Estimativa realizada com base na licitação anterior: (   ) SIM   (  x  ) NÃO 

Item Descrição Unid. 

Forn. 

Total 

1 
Construção de uma nova sala de aula e um banheiro, conforme projeto 

de engenharia, na Escola Municipal Professora Zélia Costa da Cunha. 
Serv 01 

 

4.2 Houve acréscimo de quantitativo para alguns itens com base na licitação anterior: (    ) SIM   ( 

x ) NÃO 

 

4.3 Houve redução de quantitativo para alguns itens com base na licitação anterior: (     ) SIM   (  

x  ) NÃO 

 

4.4 Houve acréscimo de item/lote com base na licitação anterior: (    ) SIM*   (  x  ) NÃO 

*Especificar/Justificar:  

 

4.5 Houve exclusão de item/lote com base na licitação anterior: (    ) SIM*   ( x ) NÃO 

*Especificar/Justificar:  

  

5. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha: 

5.1 Foi verificado no mercado mais de uma forma de atendimento da necessidade: (  x  ) SIM   (    

) NÃO  

*Justificar: 

A construção é considerada a única forma de estabelecer uma nova sala de aula e um banheiro na 

escola por diversos motivos. A necessidade de um espaço físico apropriado para o ensino 

presencial, acomodando alunos e professores, requer uma estrutura construída. Além disso, 

regulamentações de segurança, infraestrutura elétrica, instalações sanitárias e acessibilidade são 

aspectos fundamentais que só podem ser completamente atendidos por meio da construção de uma 

sala de aula dedicada.  

 



 

6. Descrição da Solução como um todo: 

Prejudicado: Instituição como um todo, porém, o público mais prejudicado seria os alunos da 

rede de ensino.  

 

*Solução 01: Construção da nova sala de aula e banheiro. 

 

Vantagens (elencar):  

I. Novo ambiente específico para aprendizado; 

II. Melhoria na infraestrutura da instituição; 

III. Impacto positivo na comunidade; 

IV. Segurança e conformidade. 

 

Desvantagens (elencar):  

I. Tempo de construção; 

II. Possíveis contratempos e atraso na obra; 

III. Desconforto temporário para os servidores.  

 

 

7. Estimativa de Valor (obrigatório): 

7.1 A Estimativa do valor da Contratação é de R$ 59.379,83 

 

7.2 A estimativa foi realizada através de consulta ao mercado: (  x  ) SIM   (    ) NÃO 

 

7.3 A estimativa foi realizada com base nos valores liquidados na licitação anterior: (    ) SIM   (  

x  ) NÃO 

 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não (obrigatório): 

8.1 Adoção do Sistema de Registro de Preço: (    ) SIM   (  x  ) NÃO 

 

8.2 Adoção do Critério de Adjudicação por Lote: (    ) SIM*   ( x ) NÃO 

*Justificativa: 

 

 

9. Resultado Pretendido: 

A construção da nova sala de aula visa proporcionar um ambiente educacional otimizado, 

atendendo às necessidades dos alunos e professores. O resultado almejado inclui a criação de um 

novo espaço na estrutura da escola, seguro e promovendo um ambiente propício para o 

aprendizado eficaz e contribuindo para a expansão e aprimoramento das instalações educacionais 

da escola. 

 

10. Providências a serem adotadas: 

10.1. Há necessidade da adequação do ambiente para a execução contratual/atendimento da 

necessidade: 

(  x  ) SIM*   (     ) NÃO  



 

*Especificar: A adequação do ambiente é essencial para a execução contratual da construção da 

nova sala de aula, garantindo que o espaço atenda às normas de segurança, regulamentações locais, 

requisitos pedagógicos e especificações do projeto. Além disso, a adaptação do ambiente é crucial 

para proporcionar condições ideais de trabalho durante a construção, minimizando impactos 

adversos nas atividades escolares e assegurando a qualidade e eficiência na entrega do projeto. 

 

 

 

11. Contratações Correlatas ou Interdependentes:  

11.1 Há contratação correlata ou similar: (    ) SIM*   (  x  ) NÃO  

*Especificar: 

 

11.2 Há contratação Interdependente (deve ser contratada conjuntamente): (    ) SIM*   (  x  ) NÃO  

 *Especificar: 

 

 

12. Impactos Ambientais: 

12.1 Há impacto ambiental para o atendimento da necessidade: (  x  ) SIM   (    ) NÃO  

 

 

13. Posicionamento Conclusivo (viabilidade da Contratação) - (obrigatório): 

13.1 Há posicionamento favorável a contratação: (  x  ) SIM   (    ) NÃO  

 

13.2 Solução apontada (especificar): Construção da sala de aula e banheiro. 

 

 

 

Jardim do Seridó/ RN, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________________ 

FÁGNER SILVA DE AZEVEDO 

Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 1796 

 

 



 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ/RN E A EMPRESA XXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.086.662/0001-

38, com sede no Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, Praça 

“Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho” – n° 228, Centro, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Educação, o Sro. Fágner Silva de Azevedo, inscrito no CPF/MF sob o nº 

112.700.524-38, portador da Cédula de Identidade nº 2.833.105 – SEDS/RN, brasileiro, solteiro, 

residente e domiciliado na Rua Francisco Clementino de Azevedo, nº 72, Centro, Jardim do 

Seridó/RN, CEP: 59.343-000 e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX, sediada à Rua XXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, XXXXX, 

XXXXX/XX, CEP: XXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr. XXXXXXXX, inscrito no 

CPF/MF sob o nº XXXXXXXXX, portador da cédula de identidade de nº XXXXXXX – 

XXXX/XX, com endereço na XXXXXXX, nº XXXX, XXXXX, XXXXX/XX, tendo em vista o 

que consta no processo administrativo nº 125.001/2024 e em observância às disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente termo de contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 002/2024,  mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para a execução de 

serviço de ampliação da Escola Municipal Zélia Costa da Cunha, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3 Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID 
VALOR DO 

ITEM R$ 

VL TOTAL 

R$ 

001      

VALOR TOTAL:   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em 31/12/_______. 

 

2.2 A prorrogação de que trata o item 2.1 é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 



 

 

3.1 O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

06.06001.12.361.0022.1026 –  IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 

ELEMENTOS DE DESPESA:  

4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTES:  

15690000 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 



 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1 As infrações e sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECISÃO 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 

139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 



 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Órgão de Publicação Oficial de acordo 

com os recursos a serem empregados, em obediência ao disposto no art. 175, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Currais Novos/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

Jardim do Seridó/RN, ....... de ................ de 2024. 

 

 

 
___________________________________ 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ – 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 08.086.662/0001-38, neste ato 

representado pelo Sr. Fágner Silva de Azevedo, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 112.700.524-38. 

Contratante 

___________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXX, neste ato 

representado por XXXXXXXXXX, inscrito no 

CPF/MF sob o nº XXXXXXXX. 

Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª ____________________________________________________ CPF: _____-_____-_____-_____. 

2ª ____________________________________________________ CPF: _____-_____-_____-_____. 
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